RESOLUÇÃO Nº 01/2026

Dispõe sobre aprovação dos requerimentos abaixo descritos
O Conselho Municipal de Assistência Boa Vista do Incra, no uso das suas atribuições legais, resolve:

Requerimento de benefício eventual – aluguel social para a Requerente Adélia Vargas, no valor de R$500,00 mensais por 18 meses, a contar de janeiro de 2026

Requerimento de benefício eventual – aluguel social para a requerente Júlia Graziela de Moraes, pelo período de 6 meses a contar de janeiro de 2026, no valor mensal de R$500,00.



Requerimento de benefício eventual – aluguel social para o requerente Nodier da Silva pelo período de 6 meses a contar de janeiro de 2026, no valor de R$500,00 mensais a contar de janeiro de 2026



Requerimento de benefício eventual – aluguel social para a requerente Marilei Vieira Jaques, pelo período de 12 meses, no valor de R$500,00 mensais a contar de janeiro de 2026



Requerimento de Cesta básica para a requerente Ana Julia Zappani.

Boa Vista do Incra, 08 de janeiro de 2026
Presidente do CMAS

